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PORTARIA NO 304 DE O2DE DEZEMBRO DE 2019

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 24 da Lei Municipal No

L.2B2.i2OL5 de 27 de julho de 2015, considerando o Parecer da Junta Médica da

secretaria Municipar de saúde de Missar e conforme Memorando No L77120L9 da

Secretaria Municipal de Obras, tjrbanismo e Transpofte,

RESOLVE

Aft. 10 - DETERMINAR a READApTnçÃo do seruidor claudinei

LuizEngelrdocargodeprovimentoefetivodeAuxiliardeServiçosGerais'lotadona

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Transpofte, para exercer a função de

Auxiliar Administrativo, lotado na secretaria Municipal de Agricultura e Meio

Ambiente, a Partir de 10

Alt. 20 r

revogando a Portaria No

de dezembro do corrente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua 'publicação'

zgOPALg de 08 de novembro de 2OI9'
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